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ROZANGELA TREVIZAN, brasileira, divorciada, natural da cidade de Jandaia do Sul - PR, 

nascido em 21/07/1986, RG nº 8.770.067-4 SESP-PR e CPF nº 009.807.829-10 e CNH 

04812687233 emitida em 16/09/2024 com validade até 16/09/2034, residente e domiciliada sito 

a Rua Vereador Dalmito Rubio, 226, Apto 101 Bloco E, Jardim Novo Horizonte, Mandaguari – 

PR, CEP 86975-000; Empresário individual. Empresário individual, sob o nome empresarial  R 

TREVIZAN SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, com sede e foro na cidade de Mandaguari 

Estado do Paraná sito a Rua Azarias Bueno de Campos, 104, Casa Quadra B Lote 6-B, 

Mandaguari – PR, CEP 86975-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF 40.146.736/0001-97e 

registrada na JUCEPAR sob o NIRE 418.1174515-9, em sessão de 17/12/2020, resolve alterar 

seus dados de  Empresário Individual, a qual se regerá doravante pelo contrato social, nos termos 

do Art. 1052, § 1º CC, combinado com as alterações introduzidas pela Lei 13873/2019, 

conforme as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Por este ato, transforma–se a natureza jurídica Instrumento de 

Inscrição de Empresário Individual, com fins lucrativos, em Sociedade Empresária Limitada 

Unipessoal, sob a denominação empresarial de R TREVIZAN SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA E SERVICOS LTDA, conforme faculta o Art. 980 da Lei 10406/2002 – 

CCB, que será regida pelas leis vigentes atuais e com a sub rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

 

Parágrafo Primeiro – A empresa adotara como nome fantasia a expressão FLEX PRINT; 

 

Parágrafo Segundo – A sociedade adotará o caráter de unipessoalidade, como Sociedade 

Empresária Limitada Unipessoal, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 1052 da Lei 

10406/2002. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterado o Ramo de atividade para: Comercio varejista e 

Atacadista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, artigos de cama, mesa e 

banho e armarinho, artigos esportivos, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e de 

iluminação, equipamentos de telefonia e comunicação, tintas e materiais para pintura, ferragens e 

ferramentas, pneumáticos e câmaras-de-ar, instrumentos musicais e acessórios, maquinas e 

equipamentos, artigos de uso pessoal e doméstico, papelaria, brinquedos e recreativos, suvenires 

bijuterias e artesanatos, lubrificantes, colchoaria, bicicletas e triciclos peças e acessórios, 

cosméticos e produtos de perfumaria e higiene pessoal, vestuário e acessórios, viagem, animais 

vivos e alimentos para animais, equipamentos para escritório, moveis, produtos saneantes 

domissanitários, animais vivos artigos e acessórios e alimentos para animais, automóveis, 

motocicletas, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico cirúrgico 
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hospitalar e laboratórios, produtos de higiene limpeza e conservação domiciliar, produtos 

alimentícios, peças e acessórios novos para veículos automotores, pneumáticos e câmaras-de-ar, 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, produtos odontológicos, 

produtos de higiene pessoal, livros jornais e outras publicações, equipamentos elétricos de uso 

pessoal e doméstico, aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, produtos de higiene 

limpeza e conservação domiciliar, maquinas aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-

hospitalar partes e peças, recarga de cartuchos para equipamentos informática, serviços de 

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, atividades esportivas, atividades 

paisagísticas, atividades de limpeza caixas de água, marcenaria, carpintaria, aluguel de máquinas 

e equipamentos para escritório, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos. Coleta de resíduos não perigosos. Transportes rodoviários de cargas exceto produtos 

perigosos e mudanças, municipal. Produção e Promoção de Eventos esportivos, Atividades de 

Condicionamento físico. Gestão e Ensino de Esportes e Agência de Notícias. Organização de 

Feiras e Exposições e Serviços de Preparação de Terrenos, Atividades de Monitoramento de 

Sistemas de Segurança Eletrônico, reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos, 

Instalações de Sistemas de Prevenção Contra Incêndio, Instalações e Manutenção Elétrica, 

Sistemas de Aquecimento Solar e Obras de Alvenaria. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica, por este ato, alterado o endereço da empresa, o qual passará a 

ser Rua Maria Segantini, 298 - Quadra 02 Lote 13-A, Residencial São Miguel de Arcanjo, CEP 

86900-000, Jandaia do Sul Estado do Paraná; 

 

CLÁUSULA QUARTA Fica investido na função de administrador da sociedade a sócia 

ROZANGELA TREVIZAN, que deverá atuar individualmente e terá todo o poder necessário 

à direção dos negócios sociais, inclusive de representar a sociedade judicialmente, de constituir 

procuradores em nome da sociedade e de praticar todos e quaisquer atos necessários à 

consecução dos objetivos sociais ou à defesa dos interesses e direitos da Sociedade, inclusive 

para adquirir e/ou alienar bens móveis e imóveis. 

 

Parágrafo Primeiro – Faculta ao administrador, no limite de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderá praticar e sua duração, que, no caso de mandato judicial poderá ser 

por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Segundo – Poderão ser designados administradores não sócios, na forma do artigo 

1061 da Lei 10406/2002. 

 

Parágrafo Terceiro – O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual 

responde solidária e ilimitadamente, por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra esse contrato 

ou determinação da Lei. 

 

 

 

Página 2 de 8



R TREVIZAN SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

CNPJ/MF 40.146.736/0001-97 – NIRE 41.8.1174515-9 

Alteração de Transformação do Instrumento de Inscrição de Empresário individual em 

Sociedade Empresária Limitada Unipessoal – Página 3 de 7 

 

 

  

Parágrafo Quarto – Fica expressamente permitido ao administrador, bem como a qualquer 

procurador devidamente constituído, obrigar a sociedade ou seu patrimônio, no seu todo ou em 

parte, em operações de credito, quer seja em instituições financeiras, sociedades de investimento, 

cooperativas de credito, fomento mercantil, ou congêneres. 

 

Parágrafo Quinto – O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA  QUINTA – O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal 

ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Diante das alterações havidas, e em consonância com o que determina o 

Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, o sócio resolve ATUALIZAR e TRANSFORMAR o contrato 

social primitivo e posteriores alterações, conforme as cláusulas e condições a seguir: 

 

R TREVIZAN SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E SERVICOS LTDA  
CNPJ/MF 40.146.736/0001-97 

Transformação de Contrato Social 

 

ROZANGELA TREVIZAN, brasileira, divorciada, natural da cidade de Jandaia do Sul - PR, 

nascido em 21/07/1986, RG nº 8.770.067-4 SESP-PR e CPF nº 009.807.829-10 e CNH 

04812687233 emitida em 16/09/2024 com validade até 16/09/2034, residente e domiciliada sito 

a Rua Vereador Dalmito Rubio, 226, Apto 101 Bloco E, Jardim Novo Horizonte, Mandaguari – 

PR, CEP 86975-000, único sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob a 

denominação empresarial de R TREVIZAN SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E 

SERVICOS LTDA, com sede e foro na cidade de Jandaia do Sul Estado do Paraná sito a Rua 

Maria Segantini, 298 - Quadra 02 Lote 13-A,  Residencial São Miguel de Arcanjo, CEP 86900-

000,  devidamente inscrita no CNPJ/MF 40.146.736/0001-97, consolida seu contrato primitivo e 

posteriores alterações, de acordo com as cláusulas a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Sob a denominação empresarial de R TREVIZAN 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E SERVICOS LTDA está constituída uma Sociedade 

Empresária Limitada Unipessoal, que será regida pelo presente contrato e pela legislação 

aplicável à espécie. 

Parágrafo Primeiro – A empresa adotara como nome fantasia a expressão FLEX PRINT; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A Sociedade tem sua sede e foro na cidade de Jandaia do Sul 

Estado do Paraná sito a Rua Maria Segantini, 298 - Quadra 02 Lote 13-A, Residencial São 

Miguel de Arcanjo, CEP 86900-000. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Está capacitada a sociedade a estabelecer filiais ou sucursais em 

qualquer ponto do território nacional, desde que obedecidas às disposições legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado as 

suas atividades a partir de 17 de dezembro de 2020. 

 

CLÁUSULA QUINTA – A Sociedade Empresaria Limitada tem por objeto social o exercício 

das seguintes atividades econômicas: Comercio varejista e Atacadista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática, artigos de cama, mesa e banho e armarinho, artigos 

esportivos, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e de iluminação, equipamentos de 

telefonia e comunicação, tintas e materiais para pintura, ferragens e ferramentas, pneumáticos e 

câmaras-de-ar, instrumentos musicais e acessórios, maquinas e equipamentos, artigos de uso 

pessoal e doméstico, papelaria, brinquedos e recreativos, suvenires bijuterias e artesanatos, 

lubrificantes, colchoaria, bicicletas e triciclos peças e acessórios, cosméticos e produtos de 

perfumaria e higiene pessoal, vestuário e acessórios, viagem, animais vivos e alimentos para 

animais, equipamentos para escritório, moveis, produtos saneantes domissanitários, animais 

vivos artigos e acessórios e alimentos para animais, automóveis, motocicletas, comércio 

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico cirúrgico hospitalar e laboratórios, 

produtos de higiene limpeza e conservação domiciliar, produtos alimentícios, peças e acessórios 

novos para veículos automotores, pneumáticos e câmaras-de-ar, roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho, produtos odontológicos, produtos de higiene pessoal, 

livros jornais e outras publicações, equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, aparelhos 

eletrônicos de uso pessoal e doméstico, produtos de higiene limpeza e conservação domiciliar, 

maquinas aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar partes e peças, recarga 

de cartuchos para equipamentos informática, serviços de manutenção e reparação mecânica de 

veículos automotores, atividades esportivas, atividades paisagísticas, atividades de limpeza 

caixas de água, marcenaria, carpintaria, aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 

reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. Coleta de resíduos não 

perigosos. Transportes rodoviários de cargas exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

Produção e Promoção de Eventos esportivos, Atividades de Condicionamento físico. Gestão e 

Ensino de Esportes e Agência de Notícias. Organização de Feiras e Exposições e Serviços de 

Preparação de Terrenos, Atividades de Monitoramento de Sistemas de Segurança Eletrônico, 

reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos, Instalações de Sistemas de 

Prevenção Contra Incêndio, Instalações e Manutenção Elétrica, Sistemas de Aquecimento Solar 

e Obras de Alvenaria. 

 

Parágrafo Único – Está acordado que a sociedade poderá participar como quotista em outras 

empresas, respeitadas as disposições legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 

deliberará sobre as contas e designará administradores, quando for o caso. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – O capital social no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 

divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas de capital, com valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

inteiramente subscritos e integralizados em moeda corrente do país, está assim distribuído: 

% Cap. Quotas Valor/R$

ROZANGELA TREVIZAN
100,00% 30.000               30.000,00 

Total 100,00% 30.000               30.000,00 

 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade do sócio é limitada a importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1052 da Lei 10406/2002. 

 

Parágrafo Segundo – A sociedade mantém o caráter de unipessoalidade, como Sociedade 

Empresária Limitada Unipessoal, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 1052 da Lei 

10406/2002. 

 

CLÁUSULA OITAVA – As quotas de Capital da sociedade são indivisíveis e não podem ser 

alienadas, caucionadas, cedidas, transferidas ou vendidas, sem o consentimento do sócio. 

 

CLÁUSULA NONA – Está investido na função de administrador da sociedade o sócio 

ROZANGELA TREVIZAN que atua individualmente e tem todo o poder necessário à direção 

dos negócios sociais, inclusive de representar a sociedade judicialmente, de constituir 

procuradores em nome da sociedade e de praticar todos e quaisquer atos necessários à 

consecução dos objetivos sociais ou à defesa dos interesses e direitos da Sociedade, inclusive 

para adquirir e/ou alienar bens móveis e imóveis. 

 

Parágrafo Primeiro – Faculta ao administrador, no limite de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderá praticar e sua duração, que, no caso de mandato judicial poderá ser 

por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Segundo – Podem ser designados administradores não sócios, na forma do artigo 

1061 da Lei 10406/2002. 

 

Parágrafo Terceiro – O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual 

responde solidária e ilimitadamente, por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra esse contrato 

ou determinação da Lei. 

 

Parágrafo Quarto – Está expressamente permitido ao administrador, bem como a qualquer 

procurador devidamente constituído, obrigar a sociedade ou seu patrimônio, no seu todo ou em 

parte, em operações de credito, quer seja em instituições financeiras, sociedades de investimento, 

cooperativas de credito, fomento mercantil, ou congêneres. 
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Parágrafo Quinto – O sócio pode fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal 

ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A Sociedade não se dissolve pelo falecimento ou 

retirada do sócio, mas continuará seus negócios com seus sócios remanescentes, sendo que os 

herdeiros ou sucessores do “de cujos”, ou do que se retira, poderão ingressar na sociedade, desde 

que sejam obedecidos os requisitos legais e pertinentes à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O exercício social coincide com o ano civil, devendo a 

31 de dezembro de cada ano ser levantado o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado 

do Exercício e a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, obedecidas as prescrições 

legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados são suportados pelo sócio. 

 

Parágrafo Primeiro – A decisão pela aplicação dos lucros auferidos é definida pelo sócio, 

sempre respeitando as normas vigentes na legislação e visando promover a continuidade da 

sociedade. 

 

Parágrafo Segundo – A sociedade pode antecipar a distribuição e pagamentos de lucros ou 

dividendos com base em balanços ou balancetes intermediários, levantados em períodos 

inferiores ao término de seu exercício social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O sócio declara, sob as penas da lei, que a empresa está 

enquadrada na condição de “Microempresa”, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 

14/12/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Conforme dispõe o art. 1076 da Lei 10.406/01, todas as 

deliberações da Sociedade, inclusive a orientação dos negócios, modificação do objeto social, 

incorporação, cisão, fusão, dissolução ou transformação da sociedade em outro tipo, assim como 

qualquer outro assunto, serão sempre tomadas por decisão do sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Está eleito o Foro da Comarca de Jandaia do Sul/PR para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que este o seja. 

 

 

 

E assim, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, em via única, 

obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo fielmente, em todos os seus termos e itens. 

 

 

 

 

Mandaguari/PR, 03 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 ____________________________  

                                                      ROZANGELA TREVIZAN 

      Sócio Administrador  
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